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L E I NQ 1083/95

o PREFEITO HUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE, no uso de

suas atribuições legais.

Faço Saber que .a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu

sanciono e promulgo a seguinte LEI:

Art. IQ - Ficam criados os cargos de provimento em comissão'

de chefe de Gabinete - C.C-1e Diretor de Informática C.C-2, para o

Quadro de Pessoal da Câmara Municipal, de acordo com Anexo I, desta Lei.

Art. 2Q - Os vencimentos dos cargos de provimento em comissão

são estabelecidos na Tabela de Vencimentos, por sJmbolos, constantes ro

Anexo I I, desta Lei.

Parágrafo Onico - Ofuncionário municipal que for nomeado pa-

ra o cargo em comissão poderá optar:

I - pelo vencimento do cargo em comissão;

11- pelo vencimento do cargo efetivo, se funcionário.

Art. 3Q - Esta LEI entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4Q - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, em 18 de setembro de 1995.
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ANEXO I

CARGODE PROVIMENTOEM COMISSÃO

Número Cargos STmbolos

de Cargos

01 Chefe de Gabinete C.C-1

01 Diretor de Informática C.C-2

ANEXO II

TABELA DE VENCIMENTOSDE CARGOSDE PROVIMENTOEM COMISSÃO

STmbolo Vencimento (R$)

C.C-2

614,34

343,14

C.C-1

Gabinete do Prefeito, em 18 de setembro de 1995.
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